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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de São Paulo, a tomada das providências para o envio à Assembleia Legislativa, em caráter de
urgência, de projeto de lei que institua e revise o plano de carreira do Quadro de Pessoal Docente da
Faculdade  de  Medicina  de  Marília  -  FAMEMA  e  o  Sistema  Retribuitório  específico  para  os  seus
integrantes,  com descrição  dos  tipos  de  cargos  da  carreira  docente,  os  regimes  de  trabalho,  e  a
remuneração dos integrantes da carreira além dos vencimentos, vantagens pecuniárias prevista por lei e
gratificações vigentes para professores de Nível Universitário.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
A  presente  indicação  advém  de  solicitação  dos  docentes  da  Faculdade  de  Medicina  de  Marília
(FAMEMA).
 
Segundo relatados pelos profissionais, a contratação de novos professores foi um marco significativo para
a FAMEMA. Entretanto,  para sua permanência será necessária real  valorização de professores na
instituição.
 
Mestres e Doutores aprovados em Concurso Público do Governo do Estado de São Paulo no início de
2024 tem se deparado com salários defasados e ausência de benefícios e gratificações (informados em
edital e previstos por lei) e há quase um ano aguardando a atualização deste, que está congelado, desde
2008 de acordo com a Lei Complementar nº 1.072, de 2008.
 
Os valores salariais líquidos encontram-se em torno de R$ 3 mil para mestres e R$6 mil para doutores (40
horas semanais), elucidando uma verdadeira desvalorização da classe.
 
Este cenário de tal desvalorização tem ocasionado preocupação com futuro da instituição, e com o desejo
de permanência dos novos docentes que buscam por apoio para a aprovação do “Plano de Carreira” junto
à Alesp.
 
Para tanto, o “Plano de Carreira”, que institui o Quadro de Pessoal Docente da Faculdade de Medicina de
Marília - FAMEMA e o Sistema Retribuitório específico para os seus integrantes, com descrição dos tipos
de cargos da carreira docente, os regimes de trabalho, e a remuneração dos integrantes da carreira além
dos vencimentos, vantagens pecuniárias prevista por lei e gratificações vigentes para professores nível
universitário, tem que ser encaminhado pelo Governo do Estado à Alesp.
 
Atualmente o processo SEI 141.00000886/2024-53 referente ao plano de carreira se encontra na SGGD,
na Casa Civil, mas sem andamento significativo.
 
É pensando na formação de médicos e enfermeiros, no avanço e valorização da carreira docente que os
profissionais buscam por apoio para que se possa garantir de forma digna a qualidade do Ensino, da
Pesquisa e da Extensão na instituição.
 
Eis a justificativa para esta propositura.
 
 

 
Carlos Giannazi
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